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1. INTRODUÇÃO

Em 2020, a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da Universidade de 
Pernambuco lançou o Edital Extensão 03/2020, referente à inscri-
ção pública para seleção e concessão do título de Notório Saber em 

Cultura Popular, cumprindo a Resolução CONSUN 023/2019, que regula-
mentou a outorga do título.

Naquele momento, a UPE institucionalizou o saber popular e tradi-
cional como conhecimento de mérito, oportunizando o diálogo com as 
comunidades externas, a partir das suas manifestações próprias e habi-
tuais. Ao reconhecer e admitir tais saberes, a UPE se colocou na linha de 
frente dos estudos freirianos e de(s)coloniais, que pretendem a educa-
ção como uma ação renovadora, reelaborada constantemente a partir do 
cotidiano das populações e dos povos, de seus fazeres e perspectivas. 
Ao mesmo tempo, garante a participação do/a mestre/a feito/a fora da 
academia, tornado transmissor/educador da arte-conhecimento singular 
e insubstituível.

Ao criar o título de Notório Saber, diferentemente do título de 
Honoris Causa, a UPE demonstra, para além do pioneirismo, a necessi-
dade de afirmar a política preservacionista. Por essa ação, destaca-se e se 
torna um marco no compromisso de valorar e legitimar a Cultura Popular 
e comunidades tradicionais, garantir suas práticas sociais em movimen-
tos educativos, reconhecer as/os mestras/es, as/os artistas populares, as 
artesãs e os artesãos do estado de Pernambuco como preservadores/as 
das tradições e manifestações que informam o saber do povo.

2. DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA

Desde a sua abertura até 5 de fevereiro de 2021, o Edital 03/2020 
recebeu seis inscrições individuais da Sociedade Civil e vinte e seis inscri-
ções de Patrimônios Vivos feitas pela Fundação do Patrimônio Histórico 
e Artístico de Pernambuco – Fundarpe. Desde o projeto do Edital até a 
organização das atividades executivas, o trabalho foi assumido e orien-
tado pela Coordenação de Cultura, com apoio na execução de guarda 
da memória da Coordenação de Mídias da Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura e uma estudante extensionista da UPE.

Todas as inscrições para o Edital foram feitas de modo remoto, atra-
vés do SEI ou recebidas pelo e-mail proec.notoriosaber@upe.br, criado, 
exclusivamente para tal. Todas as inscrições foram acompanhadas de 
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materiais que serviram para avaliação das candidaturas: às candidaturas 
com título de Patrimônio Vivo, inscritas pela Fundação do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Pernambuco – Fundarpe, exigiu-se o dossiê digital 
e a declaração de anuência do/a candidato/a; às candidaturas sem título 
de Patrimônio Vivo, nomeadas Sociedade Civil, exigiu-se o histórico ou 
memorial de vida, a documentação de reconhecimento emitido por orga-
nizações culturais da sociedade civil (opcional), a declaração de anuência 
e o parecer circunstancial homologado no CGA de qualquer unidade da 
UPE, sendo de inteira responsabilidade dos/as inscritos/as primar pelo 
conhecimento da sua vida artística, para seu reconhecimento. Essa docu-
mentação reunida serviu para que as comissões de avaliação julgassem 
as candidaturas.

As comissões e as atividades que desenvolveriam para esse Edital 
foram definidas por resolução que regulamentou “os critérios para a for-
mação e o funcionamento de Comissão de Especialistas a ser designada 
pela Câmara de Extensão e Cultura a fim de emitir parecer de mérito ao 
Título” (Resolução CONSUN N° 020/2020).

Como previu a Resolução, a PROEC Cultura convidou vários nomes 
para compor duas comissões, escolhidos a partir de critérios de conhe-
cimento do tema Cultura Popular, reconhecimento e inserção nos meios 
acadêmico e cultural, nacional e pernambucano (Fig 1). Garantiu-se a 
independência das Comissões que dividiram os trabalhos de julgamentos 
das candidaturas, que consistiam em: conhecer os documentos relaciona-
dos ao Edital; participar dos encontros de trabalho; receber o material de 
avaliação; avaliar os/as candidatos/as conforme critérios estabelecidos; 
preencher o documento de avaliação proposto pela PROEC, e elaborar o 
parecer final.

Fig. 1: Lista dos nomes das Comissões de Especialistas (Portaria do Reitor nº 
687/2021) – Documento público no site da UPE
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As comissões iniciaram suas atividades em 24 de março e entrega-
ram os relatórios finais com seus pareceres, informando o resultado da 
seleção, em 30 de abril de 2021, cumprindo o calendário. O resultado foi 
homologado pela Câmara do PROEC e publicitado (fig. 2).

Fig. 2: Julgamento das candidaturas – Inscrições deferidas (Resolução 
CONSUN 016/2021) – Documento público no site da UPE
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Todas as atividades foram cumpridas de forma remota, inclusive as 
reuniões entre a coordenação geral e as comissões e, internamente, nas 
comissões e entre seus/suas integrantes. Paralelamente aos trabalhos 
desenvolvidos pelas Comissões, a Coordenação Geral cumpriu o papel 
de cuidar dos trâmites administrativos necessários para o reconheci-
mento institucional das Comissões, respondeu dúvidas apresentadas 
pelas Coordenações das Comissões, fez reuniões inicial e final de traba-
lho etc. Como assegurado em edital, “os casos omissos, não previstos 
neste edital, serão julgados pela PROEC” (Edital PROEC 03/2020) e, por 
isso, a Coordenação Geral reúne em si as decisões apresentadas pelas 
Comissões e os confirma como resultado da PROEC, garantindo com isso, 
ainda, a inviolabilidade dos/as integrantes das Comissões.

O resultado das comissões foi acompanhado de dois pareceres 
que são importantes estudos analíticos do estado da arte e da cultura 
pernambucana.

Além de divulgar o resultado no site, a UPE, para finalizar o processo 
dentro dos ritos acadêmicos que o título exige, realizou a entrega dos 
Títulos de Notório Saber em cultura Popular às vinte e cinco candidaturas 
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homologadas, no dia 12 de agosto de 2021, nas dependências da FcAP/
UPE, com o comparecimento de Mestras e Mestres, de autoridades de 
estado e da Sociedade Civil, de integrantes do corpo docente da UPE e 
de integrantes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Fig. 3). Mestres e 
Mestras que não puderam comparecer ao evento, receberam seus Títulos 
em domicílio e participaram ao vivo, virtualmente, através de transmissão 
on-line.

Fig. 3: Imagem do acervo da PROEC

O evento, pela sua importância acadêmica, institucional, cultural e 
para a sociedade pernambucana, foi divulgado no canal UPE nas redes, 
no site do Portal da Cultura Pernambucana1, no site do Portal Unicap2, no 
Portal da Prefeitura de Garanhuns (Fig.4)3, além de ser notícia nas rádios 
e televisionado no NETV da Rede Globo4.

1 “Patrimônios Vivos do Estado recebem títulos de Notório Saber em Cultura Popular na 
UPE: Iniciativa inédita conta com apoio da Secult-PE e Fundarpe e possibilitará maior par-
ticipação de mestres e mestras populares em processos formais de docência”. Disponível 
em: http://www.cultura.pe.gov.br/canal/patrimonio/patrimonios-vivos-do-estado-rece-
bem-titulos-de-notorio-saber-em-cultura-popular-na-universidade-de-pernambuco/

2 “Aluna da Unicap recebe título de Notório Saber da UPE”. Disponível em: https://portal.
unicap.br/-/aluna-da-unicap-recebe-titulo-de-notorio-saber-da-upe

3 “Gonzaga de Garanhuns recebe o Título de Notório Saber em Cultura Popular”. Disponível 
em: https://garanhuns.pe.gov.br/gonzaga-de-garanhuns-recebe-o-titulo-de-notorio-saber
-em-cultura-popular/

4 “UPE entrega título de Notório Saber em Cultura Popular a 25 patrimônios vivos de PE”. 
Exibido em 12/09/21. Disponível em https://globoplay.globo.com/v/9763126/
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Fig. 4: Mestre do Reisado, Luiz Gonzaga de Lima, Gonzaga de Garanhuns – 
Imagem do acervo do Portal da Prefeitura de Garanhuns

A Coordenação de Cultura e a Coordenação de Mídias da PROEC 
fizerem a guarda da memória do evento construindo um acervo de foto-
grafias e entrevistas com os/as Notórios-Saber, realizada no momento do 
evento (Fig. 5).

Fig. 5: Lia de Itamaracá entrevistada pela Imprensa com o apoio da equipe de 
Mídias da PROEC – Imagem do acervo da PROEC
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A outorga do Título de Notório Saber em Cultura Popular demons-
tra, desde a sua concepção, sua importância ímpar, não apenas para cada 
qual dos mestres e das mestras de saberes populares riquíssimos e guar-
das das memórias das artes e da cultura pernambucana, sim para cada 
pernambucano e pernambucana, ancestrais, em vida e para as gerações 
futuras. Estamos aqui para reconhecer o papel histórico desempenhado 
por cada mestre e por cada mestra que, com suas artes, seja na música 
do frevo, do samba, do pagode, do erudito ao popular, na modelagem 
do barro, dos quatro elementos da vida, na dança da ciranda, do coco, 
da embolada, na arte da capoeira angola, na criação de máscaras do 
papangu, nos folguedos e brinquedos, no teatro do maracatu de baque 
solto-virado, do bacamarte, na tessitura de tramas em linha, na renda 
que renasce, no traço marcante da xilogravura, na arte de escrevinhar as 
vidas, na poesia do cordel, na arte do parto que traz a vida, que alimenta 
com o doce do alfenim, na arte que com arte educa, educa para o reco-
nhecimento de quem somos, educa para o dom da vida.

3. RESULTADOS

Quando a UPE regulamentou a outorga do Notório Saber em Cultura 
Popular, institucionalizou o saber do povo como conhecimento de mérito 
e o diálogo com a comunidade, a partir das suas manifestações próprias e 
habituais; assumiu a educação como uma ação renovadora, reelaborada 
no cotidiano das populações, de seus fazeres e perspectivas, ao mesmo 
tempo em que realiza a indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a 
extensão, produzindo saber e educando junto com a comunidade, a par-
tir da singularidade de conhecimentos que foram construídos no âmbito 
de práticas sociais históricas, marcadas pela oralidade e, por isso, sua 
insubs-ti-tui-bi-li-dade, possibilitando que a nossa geração reconheça a 
sua ancestralidade e o transmita para as gerações futuras que se educa-
rão na pluralidade de saberes com arte. Por tudo isso, o Edital faz jus à 
nova edição.


